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Lucas do Rio Verde-MT=-

PORTARIAN" 16I, DE 25 DE JULHO DE2022.

Conceder Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa
da Fomília ao Servidor Público Concursado.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Considerando o disposto no Afiigo 89, § 2', da Lei ComplemenÍar no 223/2022, que trata -
se sobre a concessào de licença com seu vencimento integral. incluindo-se as vantagnes pessoais

incorporadas até 30 (rinta) dias, e após, com os descontos de 1/3 (um terço) de sua remuneração,
quando exceder 30 (trinta) dias e prolongar-se até 60 (sessenta) dias, aos Servidores Públicos do
Município de Lucas do Rio Verde.

RESOLVE:

Art. 10 Conceder Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família ao servidor
ELIOMAR ARRUDA MARTINS, ocupante do cargo de Operador de Máquina Especial - 40H
lolado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde M! no período
de 25 I 07 12022 a 3r I 08 I 2022.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
25 dejulho de2022.

Art. 3" Ficam revogadas as disposições em contrário

ucas do Rio Verde, 25 de julho de 2022.

URICIO S I FOSSATTI

Publique-se e Cumpre-se
Diretor Executivo do SAAE

Rio Verde

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO


